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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EDITAL SED Nº 001/2013

Dispõe sobre as diretrizes para reabertura  
das  matrículas  no  1º  ano do  ensino 
fundamental do Centro Integrado de 
Educação Pública Rodesindo Pavan da 
Rede Pública Municipal de Ensino para o  
ano letivo 2013.

Nelcy Renatus Brandt, Diretor Geral do Colegiado e Ana Cicilia Demétrio, 

Diretora do Departamento Técnico-Pedagógico da Secretaria de Educação de Balneário 

Camboriú,  no  uso  das  atribuições  legais,  em atendimento  da  DECISÃO JUDICIAL 

prolatada pelo Juízo da Vara da Família, Órfãos, Infância e Juventude desta Comarca 

nos autos da Ação Civil Pública nº 005.13.050197-7 torna público o agendamento de 

nova data para as matrículas no 1º ano do ensino fundamental do CIEP Rodesindo 

Pavan para o ano letivo de 2013, de acordo com a legislação em vigor e o previsto 

neste Edital.

1. Fundamentação Legal

1.1 De acordo com o disposto na Constituição Federal/88, Lei de Diretrizes e 

Bases  da  Educação  Nacional  –  LDBEN  Nº  9.394/96,  Leis  Federais  Nº 

11.114/05  e  Nº  11.274/06  que  dispõem  sobre  a  duração  do  ensino 

fundamental  a  partir  dos  6  anos de  idade,  Lei  Nº  5.169/98  que cria  o 

Sistema  Municipal  de  Ensino,  Resolução  CNE/CEB  Nº  01/2010,  Lei  Nº 

8069/90 que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e demais 

prescrições do Edital 004/2012 de 05/11/2012 que não conflitarem com a 

do presente edital.
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2. Dos Procedimentos para Realização da Matrícula

2.1 A matrícula será realizada pelos pais ou responsáveis legais, no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis ou seja, a partir das 08h00 do dia 11/03/2012, 

exclusivamente nas dependências da Secretaria do CIEP Rodesindo Pavan, 

por  meio  do  preenchimento  da  ficha  de  matrícula  conforme  o  modelo 

padrão utilizado na rede municipal  de ensino de Balneário Camboriú. As 

matrículas dos educandos do primeiro ano do Ensino Fundamental do CIEP 

Rodesindo Pavan serão novamente realizadas conforme o disposto neste 

edital,  prejudicadas  aquelas  já  realizadas  no  período  de  26  a  30  de 

novembro de 2012 com base no Edital 004/2012 de 05/11/2012. 

3. Documentação Necessária

▪ Apresentar  certidão  de  nascimento  ou  a  carteira  de  identidade  (em 

original ou fotocópia).

▪ CPF do pai ou da mãe, ou do responsável legal.

▪ Apresentar  declaração  de  guarda  emitida  pelo  Juizado  da  Infância  e 

Juventude para as crianças que convivem com responsáveis.

▪ Carteira  de  vacinação para os  alunos do 1°  ao  5º  ano (fotocópia  da 

página das vacinas recebidas).

▪ Histórico  escolar,  ou  atestado  de  conclusão,  ou  de  frequência  se,  no 

decorrer do ano.

▪ Comprovante  de  residência  no  nome  dos  pais/responsáveis  pela 

matrícula ou declaração de aluguel autenticada em cartório pelo proprietário 

do imóvel;

▪ Apresentar  o  protocolo  do  visto  de  permanência  para  as  famílias 

estrangeiras.
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4. Da Divulgação

4.1  A  Secretaria  Municipal  de  Educação  e  as  unidades  escolares  são 

responsáveis  pela  divulgação  do  presente  Edital  de  Matrícula  e  deverão 

utilizar todos os meios de comunicação disponíveis no município.

4.2 A ampla divulgação do período destinado à realização da matrícula deve 

ser o suporte para atingir o objetivo proposto neste Edital.

5. Das Disposições Gerais

5.1 A escola deverá a partir do ato de matrícula assegurar à comunidade 

escolar  acesso  ao  regimento  interno,  às  normas  da escola  e  ao  Projeto 

Político Pedagógico.

5.2  A  matrícula  e  a  frequência  às  aulas  não  poderá  ser  vinculada  à 

exigência  de  qualquer  tipo  de  cobrança  financeira  ou  imposição  de 

condições relativas à material escolar, uniforme, ou equivalentes;

5.3 A Secretaria Municipal de Educação, em caso de suspeita ou denúncia, 

fará revisão das matrículas que não obedecerem aos critérios estabelecidos 

neste  edital,  promovendo,  se  necessário,  ações  administrativas  e/ou 

judiciais.

5.4  As  informações  constantes  nas  declarações  das  famílias  e/ou 

responsável legal serão de inteira responsabilidade dos signatários, e, caso 

sejam  inverídicas,  os  mesmos  responderão,  em  conformidade  com  a 

legislação vigente.

5.5  Os  casos  omissos  serão  resolvidos  pela  Comissão  de  Matrícula  da 

Escola,  em  primeira  instância,  em  segunda  instância  pela  SEDUC, 

representada  pelo  Departamento  Técnico-Pedagógico  e  em  terceira 

instância,  pela  Câmara  do  Ensino  Fundamental  (CONSEME)  e  pelo 

Secretário Municipal de Educação como último recurso.
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5.6 Os  casos  encaminhados pelo  Conselho  Tutelar  serão  resolvidos  pela 

SEDUC e Conselheiros.

5.7 Em caso de falta de vagas as unidades escolares deverão disponibilizar 

uma  lista  de  espera,  sendo  que  a  criança  irá  aguardar  devidamente 

matriculada e frequentando as aulas na unidade de ensino mais próxima.

5.8  Em  caso  de  dúvidas  (zoneamento,  vagas,  idade/série)  os  pais  ou 

responsáveis  deverão  procurar:  Primeiramente  a  escola  para 

posteriormente, se necessário, a SEDUC.

5.9  Este Edital entra em vigor na presente data.

Balneário Camboriú, 4 de março de 2013.

                Nelcy Renatus Brandt                              Ana Cicília Demétrio
          Diretor Geral do Colegiado da                     Diretora Departamento
              Secretaria de Educação                              Técnico-Pedagógico  
             Portaria n° 16.226/2011                        Portaria n° 15.876/2010
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